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PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO N° 49/2024 -DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
04/2024 - EXCLUSIVA À ME E EPP 
OBJETO:  Aquisição de  materiais  de  limpeza  para  atender  o  paço  municipal  e
setores administrativos da prefeitura municipal por período estimado de 04 meses,
conforme solicitado através do memorando nº 20/2024 da secretaria municipal de
administração e finanças de acordo com a lei 14.133/2021, descrito no Termo de
Referência em anexo. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA, na pessoa
do senhor ALESSANDRO MENDES RODRIGUES brasileiro, com registro de
matrícula sob o nº 2073, residente e domiciliado na cidade de Iporanga/SP, no uso
de suas atribuições legais, vem por meio deste informar que se encontra aberto a
Dispensa  de  Licitação Eletrônica  Nº  004/2024,  para  manifestação de  interesse,
considerando o disposto no § 3° do artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de
2.021.  As  empresas  interessadas  deverão  manifestar  seu  interesse  em
conformidade com edital de Dispensa Eletrônica nº 004/2024, por meio do envio
da  proposta  e  documentos  de  habilitação,  através  da  plataforma  da  BLL:
www.bll.org.br, em conformidade com a programação abaixo:
DATA INICIAL PARA CADASTRO  DA PROPOSTA E  DOCUMENTO  DE
HABILITAÇÃO  NA PLATAFORMA:   A partir  do  dia  11/03/2024  às  10h30.
DATA DE FINAL PARA CADASTRO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO  NA PLATAFORMA:  Até  dia  11/03/2024  às  09h00.DATA E
HORÁRIO PARA INÍCIO DA DISPUTA: Dia 13/03/2024 às 09h30. LOCAL DA
DISPUTA: www.bll.org.br.
Prefeitura Municipal de Iporanga, 26 de fevereiro de 2024.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal de Iporanga

SEÇÃO II

PORTARIA N 014/2024, 19 DE FEVEREIRO DE 2024

ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais;
Art.  1°  -  EXONERAR  Sra.   BLENDA  RODRIGUES,  portadora  Do  RG:
57.XXX.XX9-9  e  do  CPF:  484.XXX.XXX-24  ,  do  cargo  DIRETORA  DE
ADMINISTRAÇÃO, conforme rescisão de contrato.
Art. 2° Esta Portaria entrara em vigor a partir desta data.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 19 de fevereiro de 2024.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

PORTARIA N. 015/2024, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais;
RESOLVE
Artigo 1º – NOMEAR a Sra. ARUANÃ BENHUR MONTIEL GOMES, portador
da matricula: 2078, para exercer INTERINAMENTE a função de DIRETOR DE
ADMINISTRAÇÃO, da Lei Municipal 202/2011 de 03 de Fevereiro 2011.
Parágrafo Único. A servidor ora nomeado passará a gozar de todas as prerrogativas
e  a  assumir  todas  as  responsabilidades  inerentes  do  cargo,  tendo  como
remuneração a quantia correspondente à Referência, da Lei Municipal 202/2011.
Artigo 2º – As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta
das verbas consignadas no Orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Artigo  3º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  desta  data,  revogando  as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 20 de fevereiro de 2024
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

PORTARIA N. 016/2024, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais;
RESOLVE
Artigo 1º – NOMEAR o Sr. MATHEUS RAMON MACIEL DA SILVA, portador
do  RG:45.XXX.XX4-5  e  CPF:  406.XXX.XXX-80,  para  exercer
INTERINAMENTE  a  função  de  DIRETOR  DE  AGRICULTURA  E  MEIO
AMBIENTE, da Lei Municipal 202/2011 de 03 de Fevereiro 2011.
Parágrafo Único. A servidor ora nomeado passará a gozar de todas as prerrogativas
e  a  assumir  todas  as  responsabilidades  inerentes  do  cargo,  tendo  como
remuneração a quantia correspondente à Referência, da Lei Municipal 202/2011.

Artigo 2º – As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta
das verbas consignadas no Orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Artigo  3º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  desta  data,  revogando  as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 20 de fevereiro de 2024
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

PORTARIA N. 017/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  lporanga,
Estado  de  São  Paulo,  no  uso  e  gozo  de  suas  atribuições  legais  que  Ihe  são
conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o art. 51 da Lei Federal 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, a
qual  institui  normas  para  licitações e  contratos  da  Administração Pública  e  dá
outras providências, e;
CONSIDERANDO o art. 3º da Lei 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, a qual
institui  modalidade  de  licitação  denominada  pregão,  para  aquisição  de  bens  e
serviços comuns, e dá outras providências:
RESOLVE
Art. 1º - DESIGNAR os funcionários ROBERTA NARDES, matrícula n° 1305 e,
ELIZAFE PRATES SOARES, matrícula  n°1686,  para  atuarem respectivamente
como  PREGOEIRO  TITULAR  e  PREGOEIRO  SUPLENTE  nos  Pregões
Presenciais e Eletrônicos do município de lporanga.
Art.  2º  -  DESIGNAR os  funcionários  abaixo  relacionados  para  constituírem a
EQUIPE  DE  APOIO  AOS  PREGÕES  PRESENCIAIS  E  ELETRÔNICOS  do
Município,  ficando  estabelecido  que,  para  cada  sessão  pública  de  pregão  o
pregoeiro  convocará  no  mínimo 03  (três)  dos  membros  abaixo  indicados  para
auxiliá-lo nos trabalhos.
DisposiçãoNome
Titular  Roberta Nardes
Titular            Jéssica Aparecida da Silva 
Titular            Tamires Carla Guimarães Ursulino
Titular            Elizafe Prates Soares
Titular            Aruanã Benhur Montiel Gomes
Titular            Nabila Stefany Rodrigues Camargo de Carvalho        
Art. 3º - NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da
Prefeitura Municipal de Iporanga, composta pelos seguintes servidores:
Função Nome
Presidente             Tamires Carla Guimarães Ursulino
Membro                    Jéssica Aparecida da Silva 
Membro                    Elizafe Prates Soares
Membro                    Aruanã Benhur Montiel Gomes
Membro                    Nabila Stefany Rodrigues Camargo de Carvalho        
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, tendo vigência de 12
meses  e  revogando  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a  Portaria  n.
091/2023, de 27 de outubro de 2023.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 21 de fevereiro de 2024.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa Agente de Contratação para desempenhar as funções essenciais inerentes
à  execução  da  Lei  Nº  14.133,  de  2021  e  seus  regulamentos  e  dá  outras
providências”. 
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 2021; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, designar:
    I- Agentes de contratação
a) Roberta Nardes, para exercer a função de Agente de Contratação.
b) Elizafe Prates Soares, para exercer a função de Agente de Contratação.
II - Pregoeiros
    a) Elizafe Prates Soares, para exercer a função de Pregoeiro.
    b) Roberta Nardes, para exercer a função de Pregoeiro.
Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da
equipe  de  apoio,  que  auxiliará  o  Agente  de  Contratação  /  Pregoeiro  (a),  na
condução dos processos licitatórios:
    I. Clodoaldo Carlos de Oliveira
    II. Diógenes Rodrigues Lopes
    III. Dionathan Ramos Rodrigues Santos
    IV. Roberta Nardes
    V. Elizafe Prates Soares
    VI. Jéssica Aparecida da Silva
    VII. Tamires Carla Guimarães Ursulino
    VIII. Thiago Felipe Andrade de Oliveira
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    IX. Thiago Picon Eli
    X. Aruanã Benhur Montiel Gomes
    XI. Nabila  Stefany Rodrigues Camargo de Carvalho
Art.  3º.  O  Agente  de  Contratação  ou  pregoeiro  designado  nos  termos  desta
portaria deverá ainda observar, no desempenho das suas funções, os regulamentos
que vierem a ser aprovados e promulgados pela Administração. 
Art. 4º - Cabe ao Diretor Administrativo a distribuição dos processos de licitação a
cada  um  dos  agentes/pregoeiros,  bem  como  designar  seus  substitutos,  nas
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.
Art.  5º - Fica instituída a Comissão Permanente de Contratação, quando for o
caso, composta por:
    I. Clodoaldo Carlos de Oliveira - Membro
    II. Diógenes Rodrigues Lopes - Membro
    III. Dionathan Ramos dos Santos Rodrigues - Vice Presidente
    IV. Roberta Nardes - Membro
    V. Elizafe Prates Soares - Membro
    VI. Jéssica Aparecida da Silva - Membro
    VII. Tamires Carla Guimarães Ursulino - Presidente
    VIII. Thiago Felipe Andrade de Oliveira - Membro
    IX. Thiago Picon Eli – Membro
    X. Aruanã Benhur Montiel Gomes - Membro
    XI. Nabila  Stefany Rodrigues Camargo de Carvalho - Membro
Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos  a 21 de fevereiro de 2024, e revogando as disposições em contrário,
em especial a Portaria n° 92/2023, de 27 de outubro de 2023.
Iporanga-SP, 21 de fevereiro de 2024.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. 018/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024

ALESSANDRO MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o início do ano letivo escolar fazendo-se necessária a contrata
de Professores de Ensino Fundamental I e Professores de Ensino Fundamental II;
RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR através de contrato por prazo determinado a exercer a função
de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I:
Nome
CPF
RENATA RODRIGUES NARIMATSU
341.XXX.XXX-55
TRINDADE DE JESUS ROSA
055.XXX.XXX-42
e PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II, 
Nome
CPF
FABIO HENRIQUE DE PAULA BARBOSA
461.XXX.XXX-42
Parágrafo Único – Os servidores  ora  nomeados passaram a gozar  de  todas as
prerrogativas e  a assumir  todas as  responsabilidades inerentes  do cargo,  tendo
como remuneração a quantia estabelecida no contrato.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta
das verbas consignadas no Orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
22 de fevereiro de 2024.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 07 de março de 2024.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

DECRETO N. 1359/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024

“ALTERA O DECRETO 007-2002.”
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
notadamente,  
DECRETA:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º.  Fica  alterada  a  nomenclatura  do  cargo  de  BALSEIRO  para
MARINHEIRO FLUVIAL:
MARINHEIRO FLUVIAL.
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
   • Conduz embarcações por rios, canais e outros, valendo-se de seu conhecimento
e  de  suas habilidades especiais  para  levar  a  embarcação e seus ocupantes  em
segurança;
    • Estabelece o curso e a velocidade da embarcação, baseando-se nas condições
locais,encontradas, como vento, correnteza e outros fatores naturais e orientando-
se por sinais de navegação;
    •  Conduz a embarcação ao seu destino,  transportando pessoas e/ou cargas,
observando as condições favoráveis, para garantir a segurança da embarcação e
seus ocupantes;
•  Governar  o  timão  da  embarcação,  fazendo  quartos  de  leme,  sempre  que
necessário, para conduzi-la no rumo traçado.

•  Efetuar  manobras,  lançando  cabos  ao  cais  ou  passando-os  nos  guinchos,
soltando-os e recolhendo-os para possibilitar o reboque, a atracação e desatracação
da embarcação no cais.
• Proceder a amarração e desamarração dos aparelhos de força para operação de
carga e descarga.
• Exercer a vigilância da embarcação, montando guarda em postos prefixados e
impedindo  a  penetração  de  pessoas  estranhas,  solicitando  auxílio  quando
necessário.
• Cooperar nos serviços de carga e descarga, indicando o local de colocação dos
volumes embarcados.
•  Auxiliar  o  embarque  e  desembarque  de  passageiros,  orientando  sua
movimentação para possibilitar uma correta e rápida acomodação.
• Exercer serviços de picagem de ferrugem e pintura das superfícies metálicas da
embarcação.
•  Manter  em  perfeitas  condições  de  uso  as  embarcações  de  salvatagem,  os
equipamentos  de  segurança  e  de  movimentação  da  carga,  fazendo  cortes  e
emendas de cabos e outros reparos necessários.
•  Auxiliar   nos  serviços  de  convés,  distribuindo  e  recolhendo  os  materiais
utilizados.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando
revogadas disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 06 de março de 2024
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 663/2024,DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

“INSTITUI  A COMISSÃO  RESPONSÁVEL PELO INVENTÁRIO DE BENS
PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORANGA.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  Iporanga,  aprovou e  ele  sanciona  e
promulga, a seguinte Lei:
Artigo  1º-   Fica  criada  a  Comissão  responsável  pelo  inventário  de  bens
permanentes da Câmara Municipal de Iporanga.
Artigo  2.º  -  Os  empregados  públicos  municipais,  designados  para  compor  a
Comissão  terão  como  atribuições  a  realização  de  Inventário,  Localização,
Avaliação, Reavaliação, Depreciação e Baixa de Bens Permanentes de Inventário
de  Bens  em  Almoxarifado  da  Câmara  Municipal  de  Iporanga,  da  qual  é
responsável pelo Inventário de Bens Permanentes da Câmara Municipal.
Artigo 3.º - Os membros da Comissão farão jus a uma gratificação no valor de
30% (trinta por cento) a incidir sobre o salário base e com todas as incidências
fiscais e previdenciárias.
Artigo 4º- A designação da Comissão de que trata o caput ocorrerá mediante ato
de nomeação do Presidente da Câmara Municipal de Iporanga por Portaria.
Artigo 5º- A gratificação de serviço de que trata o Art.1º tem caráter remuneratório
e será realizada em parcela mensal.
Artigo  6º-  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária em vigor.
Artigo 7º-  Esta Lei entrará surtirá efeito retroativo a partir de 01 de fevereiro de
2024, revogando as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 28 de fevereiro 2024.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 664/2024,DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

“CONCEDE  REVISÃO  GERAL  ANUAL  NOS  VENCIMENTOS  E
PROVENTOS DOS SERVIDORES DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA
CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  Iporanga,  aprovou e  ele  sanciona  e
promulga, a seguinte Lei:
Artigo 1º - É concedido a todos os servidores públicos da Câmara Municipal de
Iporanga, a ativos e inativos, com paridade, a partir de 1º de fevereiro de 2024, a
revisão geral anual nos vencimentos e proventos de 10,0% (Dez por cento).
Parágrafo único: Fica fixada a data base para revisão geral anual nos vencimentos
e proventos o mês de fevereiro. 
Artigo  2º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  ocorrerão  por  conta  de
dotações próprias do orçamento vigente.
Artigo 3º - Esta Lei retroagirá seus efeitos a 01 de fevereiro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 28 de fevereiro 2024.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 665/2024,DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

“FIXA OS SUBSÍDIOS DE PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS
DO  MUNICÍPIO  DE  IPORANGA PARA O  EXERCÍCIO  DE  DEZEMBRO
2025/2028.”
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ALESSANDRO MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER que a Câmara  Municipal  de  Iporanga,  aprovou e ele  sanciona  e
promulga, a seguinte Lei:
Artigo 1º - Ficam fixados os subsídios dos agentes políticos, abaixo indicados,
para a legislatura 2025/2028, nos termos da Constituição Federal. Ficam fixados
nos valores constantes dos incisos deste artigo, a serem pagos mensalmente, em
parcela única a iniciar-se em 1º de janeiro de 2025.
I – Prefeito Municipal: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais);
II- Vice-Prefeito: R$  7.000,00 (sete mil reais);
III- Secretários Municipais R$  6.000,00 (seis mil reais).
Parágrafo  único:  Sobre  os  subsídios  incidirão  os  impostos  e  as  contribuições
legalmente previstas.
Artigo 2º -  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 28 de fevereiro 2024.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 666/2024,DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,
ALTERAÇÃO  NA  LEI  DE  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  DE  2.024  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER que a Câmara  Municipal  de  Iporanga,  aprovou e ele  sanciona  e
promulga, a seguinte Lei:
Artigo 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente
de 2.024, no valor de R$ 1.497.672,00 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e
sete mil, seiscentos e setenta e dois reais), consignado a seguinte unidade:
Ficha
Fonte do Recurso/ Código Aplicação
Elemento de Despesa
Valor
15.451.0170.2076 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
186
02 801
4.4.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES
300.000,00
187
05 800
4.4.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES
1.197.672,00
Total
1.497.672,00
Artigo  2º  –  O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  suplementado  mediante
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO,  por  conta  de  convênios,  firmados  entre  o
município de Iporanga, a União e o Estado de São Paulo,  através de emendas
parlamentares, representado no quadro abaixo, conforme segue representado no
quadro abaixo, conforme segue:
Ficha
Fonte do Recurso/
Código Aplicação
Elemento/Descrição
Valor
98
02 801 
1724.99.0.1.03.00- CONVÊNIO 101409/2023- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
300.000,00
99
05 800
1717.99.01.01 – Convênio: 914295/2021 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
481.104,00
100
05 800
1717.99.01.02 – Convênio: 924495/2021 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
238.856,00
101
05 800
1717.99.01.03 - Convênio: 914296/2021 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
238.856,00
102
05 800
1717.99.01.04 – Convênio: 932456/2022 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
238.856,00
Total
1.497.672,00
Artigo 3º – Conforme alterações orçamentárias nos artigos 1º e 2º desta Lei, fica o
Poder Executivo através do departamento de Finanças proceder as modificações
que se fazem necessárias nos anexos das Leis Municipais relativas à LDO – 2024
e ao PPA 2022 – 2025.

Artigo 4º – Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 29 de fevereiro 2024.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 667/2024,DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  ratificação  da  Resolução  nº  001/2024  da  Assembléia  Geral  do
Consórcio intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul – Consaúde.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  Iporanga,  aprovou e  ele  sanciona  e
promulga, a seguinte Lei:
Art.  1º  -  Fica  ratificada  a  Resolução  nº  001/2024  da  Assembléia  Geral  do
Consaúde que dispõe sobre as alterações do Contrato de Consórcio Público, que
integra esta Lei.
Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 29 de fevereiro 2024.
Alessandro Mendes Rodrigues - Prefeito Municipal
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